
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0104/2017 de 29 de Setembro de 2017

Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e artigo 4 da Lei
Municipal Nº  1424 de 29 de Dezembro de 2016, decre ta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 85.085,47 (Oitenta e cinco Mil e oitenta e cinco reais e quarenta
e sete centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as seguintes discriminações:

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       1.135,820086

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       1.487,490090

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0601.12.0306.1201.2014 - MANUTENCAO MERENDA ESCOLAR - RECURSOS PROPRIOS       1.167,100110

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO       1.670,750121

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.13.0392.2702.2026 - MANUTENCAO SETOR CULTURA          32,210186

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS       5.039,300261

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS      58.860,000265

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS       9.005,470266

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0701.10.0301.1003.2036 - MANUTENCAO ATIVIDADES DE SAUDE - SACASA       1.931,880291

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0701.10.0301.1003.2036 - MANUTENCAO ATIVIDADES DE SAUDE - SACASA          39,000293

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0701.10.0302.1003.0021 - MANUTENÇÃO DA REDE DE URGENCIA E EMERGÊNCIA         370,000315

4.4.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

0801.08.0243.0801.0020 - MANUTENÇÃO PISO BASICO VARIÁVEL-SCFV-SERV.CONV.E FORT.VINC.          37,400342

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0801.08.0243.0802.1007 - MANUTENCAO CENTRO MUNICIPAL CRIANÇA FELIZ       2.802,050351

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0801.08.0244.0801.2044 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS       1.507,000388

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

     85.085,47Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0401.04.0122.0402.2007 - MANUTENCAO DE SUBSIDIOS AGENTES POLITICOS      27.324,650062

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0401.04.0122.0402.2007 - MANUTENCAO DE SUBSIDIOS AGENTES POLITICOS       8.000,000063

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0601.12.0122.0001.2013 - MANUTENCAO SUBSIDIDOS AGENTES POLITICOS EDUCACAO      30.000,000107

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0601.12.0122.0001.2013 - MANUTENCAO SUBSIDIDOS AGENTES POLITICOS EDUCACAO       8.000,000108

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0801.08.0244.0001.2042 - MANUTENCAO SUBSIDIOS AG. POLITICOS ASS.SOCIAL      11.760,820357

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

     85.085,47Total



Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 29 de Setembro de 2017

RENATO TEODORO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL


